
 

 

 

 

 

 

  

Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou 

de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 

envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese 

em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”. Por meio da Lei nº 8.069/1990- Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), o qual dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente,admitidos como 

sujeitos de direitos, contemplando assim o direito à vida e à saúde; direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; direito à 

convivência familiar e comunitária; direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer; direito à profissionalização e à 

proteção no trabalho,  o qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a INEXIGIBILIDADE de Chamamento 

Público para a Organização da Sociedade Civil Remanso da Pedreira – REMAP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº – 09.379.739/0001-20, com sede na Linha São Braz, s/n, km 02, Bairro Rural, Pato Branco-PR, CEP 85.500-001, 

telefone (46) 99981-9983, e-mail remanso@remansodapedreira.com.br, que receberá recursos financeiros indicados no 

âmbito do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, por meio da Emenda impositiva de bancada sob nº 93/2022, 

por meio da Emenda nº 100 de 26 de junho de 2019 e incluído na Lei Orgânica Municipal-LOM. 

CONSIDERANDO a Lei 8.069, de 13 de julho de 2019 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco 

Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/2015, a Administração pública poderá dispensar a realização 

do Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 

social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 

respectiva política”; 

Considerando o Decreto Municipal sob nº 9.309 de 1º de setembro de 2022 que disciplina as transferências 

voluntárias no Município de Pato Branco; 

Justifica-se a Inexigibilidade do chamamento público, uma vez que a supracitada OSC atua no município de Pato 

Branco, estando inscrita no Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, em conformidade com 

o ofício nº 010/203 enviado à Secretaria de Assistência Social. 

Diante do exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.204/2015, que altera a Lei Federal 

n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste no 

site oficial do Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(www.diariomunicipal.com.br/amp). 

Pato Branco, 17 de Maio de 2023 

 

Márcia de Fátima Vendruscolo 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Robson Cantu – Prefeito 

Município de Pato Branco 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EMENDA DE BANCADA N° 93/2022 

INEXIGIBILIDADE N.º 17/2023 – PROCESSO N.º 19/2023 
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